
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
disponibilização de um veículo para auxiliar
nos  deslocamentos  da  equipe  de  Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) da Comunidade
Rio dos Peixes, em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a disponibilização de um veículo para auxiliar nos deslocamentos da equipe de
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) que atuam na Comunidade Rio dos Peixes, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo solicitar a disponibilização de um veículo para apoiar os
deslocamentos da equipe de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) da Comunidade Rio dos Peixes,
considerando a grande extensão territorial da localidade, situada em zona rural, o que dificulta o acesso
às residências. 
Ressalta-se  que  a  comunidade  possui  número  expressivo  de  pacientes  idosos,  com mobilidade
reduzida e pessoas acamadas, que necessitam de acompanhamento frequente, visitas domiciliares e
cuidados contínuos, tornando indispensável o apoio logístico adequado. 
Dessa forma, a disponibilização do veículo mostra-se imprescindível para garantir a eficiência dos
serviços de saúde, proporcionar melhores condições de trabalho aos profissionais e assegurar um
atendimento mais digno, humanizado e eficaz à população atendida. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual se solicita a adoção das providências cabíveis para o pronto atendimento desta demanda. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de janeiro de 2026.
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